
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente 

 
 

PROCESSO:6.051/2018 
 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Nº 096/2018 

 

O Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – 

CODEMA, no uso de suas atribuições, com base legal na Lei Municipal nº 

3.596/2002, Lei Municipal nº 3.717/2004, Decreto Municipal nº 3.372/2017 e 

Deliberação Normativa nº 213/2017, por meio do Secretário Municipal de Meio 

Ambiente, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA do empreendimento 

FAZENDA BOA VISTA, LUGAR DENOMINADO JOSÉ PEDRO, PONTE 

RASA E CAPOEIRA DAS CANAS – MATRÍCULAS 24.818, 36.223 e 63.846, 

empreendedor JOSÉ CARLOS GROSSI E OUTROS, CPF: 538.495.828.68, 

para atividades: CULTURAS ANUAIS, SEMIPERENES E PERENES, 

SILVICULTURA E CULTIVOS AGROSSILVIPASTORIS, EXCETO 

HORTICULTURA E BENEFICIAMENTO PRIMÁRIO DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS: LIMPEZA, LAVAGEM, SECAGEM, DESPOLPAMENTO, 

DESCASCAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E/OU TRATAMENTO DE 

SEMENTES, sob o código G-01-03-1, G-04-01-4, localizado no município de 

PATROCÍNIO, no estado de Minas Gerais, em conformidade com normas 

ambientais vigentes, acompanhado de Termo de Responsabilidade assinado 

pelo titular do empreendimento e de Anotação de Responsabilidade Técnica 

ou equivalente do profissional responsável, partes integrantes desta 

autorização. 

 

Validade 5 (anos), com vencimento em 17/10/2023. 

 

PATROCÍNIO, 17 de Outubro de 2018. 

 

_____________________________________________ 
ANTÔNIO GERALDO DE OLIVEIRA 

Presidente CODEMA 

 



Está autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 

requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer 

natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

Condicionantes 

 

Item Descrição Periodicidade 

01 

O empreendimento deverá dispor de um depósito para 

o armazenamento de agrotóxicos e outro para as 

embalagens vazias, em conformidade com as Leis nº 

7.802/89, 9.974/00, ABNT NBR 9843:2004 e outras 

legislações correlatas.  

60 Dias 

02 

Construir ponto de abastecimento, em conformidade 

com a DN COPAM 108/2007 e outras legislações 

correlatas. 

60 Dias 

03 
Instalar sistema de tratamento de efluentes domésticos 

em todas as residências do empreendimento 
30 Dias 

04 

Instalar caixa separadora de água e óleo e canaletas de 

contenção no barracão utilizado para manutenção do 

maquinário 

60 Dias 

05 
Destinar os efluentes dos tanques e pias diretamente 

para o sumidouro. 
30 Dias 

06 
Construir local adequado para mistura e manuseio de 

defensivos agrícolas 
60 Dias 

07 
Retirar o lixo depositado na vala, e extinguir a prática de 

queimar resíduos sólidos no empreendimento 
30 Dias 

 


